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APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL
LEVE. ÂMBITO DOMÉSTICO. ART. 129, § 9º DO
CÓDIGO  PENAL.  CONDENAÇÃO.
INCONFORMISMO DEFENSIVO. SÚPLICA POR
ABSOLVIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
LEGITIMA  DEFESA.  ALEGAÇÃO
INCONSISTENTE. ACERVO  PROBATÓRIO
SUFICIENTE.  PALAVRA  DA  VITIMA.
RELEVÂNCIA, QUANDO CORROBORADA COM
OUTRAS  PROVAS.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

A alegação de que o réu agiu em legítima defesa
não se sustenta a partir  das provas produzidas,
eis  que  não  restou  demonstrado  os  requisitos
necessários para a configuração da excludente de
ilicitude,  ou  seja,  injusta  agressão,  atual  ou
iminente, por parte da vítima, anterior ao ataque
do réu. (CP, art. 25).
 
Nos crimes praticados em situação de violência
doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  as
declarações  da  vítima,  quando  seguras  e
harmônicas  com  os  demais  elementos  de
convicção,  assumem  especial  força  probante,
restando  aptas  a  comprovar  a  materialidade  e
autoria  e,  por  consequência,  ensejar  decreto
condenatório.
.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;
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A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Cícero  Simplício

Silva  (fl.76), contra  sentença  prolatada  pelo  Juízo  da Vara  de  Violência

Doméstica  e  Familiar  Contra  a  Mulher  da  Comarca  de  Sousa, que  o

condenou nas sanções do  art. 129, § 9º do CP a uma pena de  05 (cinco)

meses de detenção, em regime aberto,  tendo, contudo, sua aplicação sido

suspensa pelo período de 02 (dois) anos, além de se sujeitar e observar as

condições impostas.

O apelante, em suas razões recursais (fls.77/81), sustenta que as

provas  são  insuficientes  para  uma  condenação,  eis  que  o  Laudo

Traumatológico  traz  que  as  lesões  ocorreram nos  punhos  da  vítima,  tendo

assim agido sob o pálio da legitima defesa, suplicando por absolvição.

Em contrarrazões (fls.84/85), a Promotoria de Justiça pugna, pelo

desprovimento do recurso, mantendo-se irretocável a decisão contestada.

A douta Procuradoria de Justiça, por seu Procurador José Marcos

Navarro Serrano, em Parecer (fls. 92/94), opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

Extrai-se  da  exordial  que  o  representante  Ministerial  ofereceu

denúncia contra  Cícero Simplício Silva,  dando-o como incurso nas sanções

do dos arts. 129, § 9º e 163, paragrafo único, I, c/c art. 70, ambos do Código

Penal, c/c art. 7º, I da Lei nº 11.340/2006. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Consta da peça acusatória que o acusado de forma consciente e

agindo com dolo, e em concurso formal de crimes, deteriorou, com violência

contra pessoa, coisa pertencente a sua ex-companheira  Maria Goretti Farias,

causando-lhe, com isso, os ferimentos descritos no laudo de fls. 07.

Segundo relatam os autos, o fato delituoso ocorreu no dia 29 de

novembro de 2012, por volta das 17h30min, na residência da vítima. 

Por  fim,  sobressai  da  peça  acusatória,  que  historiam  as

investigações ter o denunciado agredido a vítima moralmente com palavras de

baixo calão, e, em seguida, armou-se com uma tranca de carro feita de ferro e

agrediu  a  vítima,  deixando-a  com  os  membros  superiores  doloridos,  como

também danificou o portão de sua residência laudo de fls. 14/19.

 Finda a instrução processual, foi julgada procedente em parte a

pretensão punitiva  Estatal,  para  condenar  o  acusado pela  prática  do  crime

previsto no art.129, § 9º do CP, a uma pena definitiva de 05 (cinco) meses de

detenção, em regime aberto,  tendo,  contudo,  sua aplicação sido  suspensa

pelo período de 02 (dois) anos, e com fulcro no art. 107, IV do CP, extinguir a

punibilidade, com relação ao crime previsto no art. 163, “caput”, do CP.

Contra referida decisão, o Apelante recorreu, sustentando que as

provas  são  insuficientes  para  uma  condenação,  eis  que  o  Laudo

Traumatológico  traz  que as  lesões leves,  ocorreram nos punhos da vítima,

restando demonstrado que agiu sob o pálio da legitima defesa, suplicando por

absolvição.

Contudo, sem razão.

A materialidade  restou  demonstrada  pelo  Laudo  Traumatológico

(fl.12).

A autoria  resta induvidosa,  eis que o acusado confessa a prática
Desembargador João Benedito da Silva
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delitiva, muito embora alegue que praticou o crime sob a excludente da legitima

defesa, vejamos:

O acusado Cícero Simplicio Silva, quando do seu interrogatório em

Juízo (mídia – fl. 54), asseverou que chegou a casa da vítima e lhe chamou,

tendo iniciado-se uma discussão sem qualquer motivo. Retornando ao carro

para pegar a tranca, a vítima arremessou um vaso no veículo, e partiu para

cima dele, tendo o interrogado jogado a tranca do veículo no chão, segurando

os braços dela para que não lhe agredisse, o que pode ter sido a causa das

lesões descritas no laudo. 

No entanto, sua versão resta isolada nos autos, eis que pelo acervo

probatório  colhido no caderno processual,  não há qualquer  prova capaz de

demonstrar a ocorrência da referida excludente.

À vítima  Maria  Goretti  Farias,  quando em Juízo   (mídia  -  fl.54),

relatou  que  o  acusado chegou em sua residência  e  ficou conversando  em

frente com a sua genitora. Posteriormente, a declarante saiu de casa, ocasião

em que o acusado, vendo-lhe passou a ofender com palavras de baixo calão.

Relata ainda que após colocar sua genitora para dentro de casa, por temer

personalidade agressiva do acusado, ele se armou com a tranca do carro, feita

de ferro, e começou a correr atrás da declarante, sendo presenciado por todos

que estava na rua. Diante de tal  fato,  a vítima correu para dentro de casa,

tendo ela e sua mãe ficado segurando o portão para impedir que o acusado

adentrasse, ocasião em que, o acusado desferiu golpes contra o portão e, ao

conseguir entrar na residência, segurou a vítima pelos braços e lhe bateu com

a tranca do carro, na presença do filho.

Por sua vez, a genitora da ofendida Maria das Dores de Farias, que

estava  no  local  dos  fatos  delituosos,  quando  em  Juízo  (mídia  –  fl.  54),

corrobora com o depoimento da vítima, afirmando que o acusado chegou em

sua  residência  quando  estava  sentada  no  batente,  em  frente  a  casa,

perguntando logo pela vítima. Logo depois, armou-se com a tranca do carro e
Desembargador João Benedito da Silva
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quis  bater  nas  duas,  o  que  fez  com que  fechasse  o  portão.  Com isso,  o

acusado golpeou o portão com a tranca e danificou o objeto e agrediu a vítima

nos braços.

A testemunha de acusação  Fabiana Paulino da Silva,  vizinha da

ofendida, quando em Juízo (fl. 54), afirmou que ouviu um bate-boca e saiu para

ver  o  que  estava  acontecendo,  momento  em que  verificou  que  o  acusado

ofendida  verbalmente  a  vítima  com  palavras  de  baixo  calão.  Prossegue

afirmando que a ofendida tentou livrar-se do acusado fechando o portão para

que não entrasse, porém, o réu forçou o portão e teria posteriormente agredido

fisicamente a ofendida com uma barra de ferro. 

Por outro lado, as testemunhas indicadas pela defesa,  Luciano da

Silva Coutinho e Luiz de Almeida Chagas, quando inquiridas em Juízo (mídia

– fl. 54), apenas atestam a boa conduta pessoal do acusado, não servindo os

seus depoimentos para alicerçar o pleito absolutório pretendido pelo apelante. 

Dessa forma, pelo que fora acima demonstrado, não subsiste, a tese

de legitima defesa, arguida pelo acusado, de que ele foi vítima que primeiro lhe

agrediu, tendo apenas se defendido segurado as mãos da ofendida para que

esta  não  o  agredisse,  apenas  se  defendido,  sua  tese  não  há  como  ser

acolhida.

Resta configuração da referida excludente de ilicitude (CP, art. 25),

quando o agente de maneira lídima, se defende de injusta agressão, atual ou

iminente, além da utilização dos meios necessários e da indispensável repulsa

para rechaçá-la, na conduta para afastar o perigo, o que inexistiu  no caso ora

em apreço, eis que não fora comprovada a agressão atual e injusta por parte

da vítima, anterior ao ataque do réu.

A jurisprudência não discrepa desse entendimento:

STF:  “Não  há  como  acolher  o  argumento  de
excludente  de  ilicitude  se  não  caracterizada  a
ocorrência  de  agressão  atual  ou  iminente,  de

Desembargador João Benedito da Silva
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modo  a  configurar  legitima  defesa,  conforme
dispõe o art. 25 do CP”(RT 767/520)

PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO
CORPORAL.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
MATERIALIDADE E AUTORIA  COMPROVADAS.
LEGÍTIMA DEFESA. INOCORRÊNCIA.  SURSIS
ESPECIAL.  POSSIBILIDADE.  RECURSO
PROVIDO  EM  PARTE.  A  tese  absolutória  da
legítima defesa não deve ser  acolhida  quando
não  comprovada  a  agressão  atual  e injusta por
parte da vítima,  muito menos a moderação dos
meios  empregados  para  rechaçar  suposta
agressão. Atendidos os requisitos disposto no art.
78, § 2º do CP, in casu, possível a concessão da
Suspensão  Condicional  da  Pena  em  sua
modalidade denominada 'especial'. (TJMG; APCR
1.0024.14.129480-1/001;  Rel.  Des.  Júlio  Cezar
Guttierrez; Julg. 08/06/2016; DJEMG 15/06/2016)
–grifei

Assim,  além  da  inconsistência  de  tal  versão,  não  há  qualquer

elemento nos autos a embasar a legítima defesa arguida,  ônus que cabia à

defesa.

Ademais,  é  sabido  que  nos  crimes  praticados  em  situação  de

violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  as  declarações  da  vítima,

quando  seguras  e  harmônicas  com  os  demais  elementos  de  convicção,

assumem especial força probante, restando aptas a comprovar a materialidade

e autoria e, por consequência, ensejar decreto condenatório. 

Nesse sentido:

 
RECURSO EM HABEAS CORPUS. LEI  MARIA DA
PENHA.  MEDIDAS  PROTETIVAS  DE  UR  GÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  1.  Em  se
tratando  de  casos  de  violência  doméstica  em
âmbito familiar contra a mulher, a palavra da vítima
ganha  especial  relevo  para  o  deferimento  de
medida  protetiva  de  urgência,  porqua  nto  tais
delitos  são  praticados,  em  regra,  na  esfera  da
convivência  íntima  e  em  situação  de
vulnerabilidade, sem que sejam presenciados por

Desembargador João Benedito da Silva
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outras  pessoas.  2.  (...)  4.  Recurso  em  habeas
corpus  improvido”“Processo  -  RHC  34035  /  AL  -
RECURSO  ORDINARIO  EM   HABEAS  CORPUS  –
2012/0213979-8-  Relator(a)-  Ministro  SEBASTIÃO
REIS  JÚNIOR  (1148)-Órgão  Julgador-T6-SEXTA
TURMA-Data  do  Julgamento-05/11/2013-Data  da
Publicação/Fonte - DJe 25/11/2013. 

HABEAS  CORPUS.  LESÃO  CORPORAL
LEVE.TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL.
IMPOSSIBILIDADE.EXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS
INDICIÁRIOS  A  DEMONSTRAR  A  AUTORIA  E  A
MATERIALIDADE DO CRIME. PALAVRA DA VÍTIMA.
EXAME DE CORPO DE DELITO. DENÚNCIA APTA.
1.(...) 3. A palavra da vítima, nos crimes às ocultas,
é de fundamental  importância como elemento de
convicção  do  Juiz,  sobretudo  quando  em
consonância com as demais provas existentes nos
autos. Precedentes. 4.(...) 5.Constrangimento ilegal
inexistente. 6.  Ordem denegada”HC 144729 /  DF -
HABEAS CORPUS -2009/0157903-  2 – Relator(a)  –
Ministro-CELSO  LIMONGI  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP) (8175) -Órgão Julgador-T6
-SEXTA  TURMA-Data  do  Julgamento  -14/04/2011-
Data da -Publicação/Fonte - DJe 02/05/2011 –  (grifo
nosso)

AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL. LEI MARIA
DA  PENHA.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  MEDIDAS
PROTETIVAS.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
MANUTENÇÃO.  1.  Sendo  a  palavra  da  vítima  de
suma  importância  nos  casos  de  violência
doméstica  e  familiar,  devem  ser  mantidas  as
medidas  protetivas  quando  presentes  o  fumus
boni  iuris  e  o  periculum  in  mora,  visando
resguardar a segurança e a integridade física da
ofendida.  2-  Recurso  desprovido.  (Agravo  de
Instrumento-Cr  1.0090.13.003190-0/001,  Relator(a):
Des.(a)  Antônio  Armando  dos  Anjos,  3ª  CÂMARA
CRIMINAL, julgamento em 22/04/2014, publicação da
súmula em 30/04/2014).

Assim,  tem-se  ser  impossível  o  acolhimento  do  pedido  de

reconhecimento  da  legítima  defesa,  mantendo-se,  pois,  a  sentença

condenatória como lançada originariamente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se  os

Desembargador João Benedito da Silva
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autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja recurso especial

ou  extraordinário,  expeça-se  guia  de  execução  provisória,  antes  do

encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto,  o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participou do julgamento, além
do  relator,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho.  Ausentes  os
Desembargadores  Luis Silvio Ramalho Junior e  Carlos Martins Beltrão Filho.
Presente  à  sessão o Exmo.  Sr.  Dr.  Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de
setembro do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


